
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS

PORTARIA CRM-TO SEI-N° 44, DE 15 DE ABRIL DE 2026

 
 
 

Dispõe sobre a unidade de
lotação do Assessor Especial

I, GUSTAVO BOTTOS DE
PAULA, bem como a

destituição e designação da
função gratificada Atividade

Especial I - Assistente da
Comissão de Defesa das

Prerrogativas Médicas.
 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30/09/1957, publicada em 1º de
outubro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19/07/1958, publicado
em 25/07/1958;
CONSIDERANDO a Portaria SEI-N° 34, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026, que nomeou
GUSTAVO BOTTOS DE PAULA, para exercer cargo de Assessor Especial I do CRM-TO;
CONSIDERANDO o item 6.7 do normativo de CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO,
aprovado pela Resolução CRM-TO 122/2022 e suas alterações;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a unidade na qual o Assessor
desenvolverá suas atividades, bem  designar novo empregado para a função
gratificada Atividade Especial I como Assistente da Comissão de Defesa das
Prerrogativas Médicas;
 
RESOLVE:
Art. 1º Lotar o Assessor Especial I, GUSTAVO BOTTOS DE PAULA, para exercer suas
atividades na Corregedoria do CRM-TO em assessoria direta aos Diretores,
Presidente, Corregedor e Vice-Corregedor na gestão das atividades desenvolvidas
pela Coordenação Judicante - COJUD.
Art. 2º Designar o Assessor Especial I, GUSTAVO BOTTOS DE PAULA para exercer,
cumulativamente, a função gratificada, Atividade Especial I, de Assistente da
Comissão de Defesa das Prerrogativas Médicas, a partir do dia 01 de abril de 2026.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de abril de 2026.
 
Dê-se ciência e cumpra-se.
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DR. EDUARDO PINTO GOMES

PRESIDENTE DO CRM-TO

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pinto Gomes, Presidente
do CRM-TO, em 16/04/2026, às 16:31, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 4082527 e o código CRC F3BD2CC8.
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